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MINAS CONTRA O DESMATAMENTO

EDIÇÃO XIV OUTUBRO 2024

OPERAÇÃO “MATA ATLÂNTICA EM PÉ” APLICA MAIS DE R$ 56 MILHÕES EM MULTAS
POR CRIMES AMBIENTAIS EM MINAS

Ações foram realizadas em todo o país no combate ao desmatamento do bioma. Em Minas, foram
fiscalizados 113 alvos em 39 municípios

Dos dias 16 a 26 de setembro, foram realizadas
as ações de fiscalização da sétima edição da
maior operação de combate ao desmatamento
do bioma Mata Atlântica em todo o país, a “Mata
Atlântica em Pé”. O trabalho foi coordenado
nacionalmente pelo Ministério Público de Minas
Gerais (MPMG), por meio do Centro de Apoio
Operacional do Meio Ambiente (CAOMA), e pela
Associação Brasileira dos Membros do
Ministério Público de Meio Ambiente (Abrampa),
com participação da Secretaria de Estado de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
(Semad), da unidade regional do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (Ibama) e da Polícia Militar
Ambiental.

Em Minas Gerais, foram fiscalizados 113 alvos
em 39 municípios da Região Norte e do Vale do
Jequitinhonha, resultando na aplicação de mais
de R$ 56,272 milhões em multas e no embargo
de uma área de 2.854 hectares.

O crescimento dos valores das multas e do total
de área embargada foi expressivo em relação
ao ano passado, quando 55 alvos foram
autuados por infrações ambientais, com valores
que ultrapassaram R$ 9 milhões. Na ocasião, a
operação flagrou quase 1.020 hectares de
supressão de vegetação nativa no estado.
Neste ano, a área fiscalizada foi 280% maior do
que a do ano passado.
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Promotor de Justiça e coordenador do Meio
Ambiente do MPMG

Carlos Eduardo Pereira Pinto

“Não podemos mais tolerar a supressão de
importantes áreas desse bioma, que ocupa 40%
do território em Minas Gerais. O Ministério
Público, em conjunto com o Governo do
Estado, está comprometido com a ampliação
das fiscalizações e na busca pelas devidas
sanções jurídicas e administrativas para os
infratores”

A secretária de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, Marília Melo,
lembra que a Semad participa da operação
desde sua primeira edição, reconhecendo a
importância dessas ações para a preservação
do bioma. 

"Tivemos a participação de 22 servidores, com
10 equipes em campo durante duas semanas. A
presença do Estado é muito importante para
que possamos coibir o desmatamento ilegal.
Lembramos que essa ação está em
consonância com o Tratado da Mata Atlântica.
Aqui em Minas, em oito meses, já realizamos o
plantio de mais de 1,2 milhão de mudas nativas
do bioma Mata Atlântica, o que representa 18%
da meta prevista de 7 milhões para o estado de
Minas até 2026", destacou.

O Promotor de Justiça e coordenador do Meio
Ambiente do MPMG, Carlos Eduardo Ferreira
Pinto, explica que as multas serão revertidas
para projetos de prevenção, fiscalização e
punição ao desmatamento ilegal da Mata
Atlântica.

“Não podemos mais tolerar a supressão de
importantes áreas desse bioma, que ocupa 40%
do território em Minas Gerais. O Ministério
Público, em conjunto com o Governo do Estado,
está comprometido com a ampliação das
fiscalizações e na busca pelas devidas sanções
jurídicas e administrativas para os infratores”,
conclui.
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FISCALIZAÇÃO

DADOS DE FISCALIZAÇÃO 
(JAN-OUT/2024)

136
7.420

12.968
5.041

OPERAÇÕES 
SEMAD/PMMG

NÚMERO DE
FISCALIZAÇÕES

NÚMERO DE
INFRAÇÕES

HECTARES EM ÁREA
FISCALIZADA

BIOMA FISCALIZAÇÕES INFRAÇÕES

CAATINGA 220 262

CERRADO 3.064 2.193

MATA
ATLÂNTICA 4.091 2.544

TOTAL 7.375 4.999

BIOMA FISCALIZAÇÕES INFRAÇÕES

CAATINGA 1.102 842

CERRADO 20.541 13.235

MATA
ATLÂNTICA 27.024 15.615

TOTAL 48.667 29.692

ANO 2019 2020 2021 2022 2023 2024 TOTAL

FISCALIZAÇÕES 6.130 6.335 7.387 10.646 11.025 7.420 48.943

INFRAÇÕES 3.612 3.349 4.305 6.537 7.049 5.041 29.893

FISCALIZAÇÕES - POR BIOMA (2024)FISCALIZAÇÕES - POR BIOMA (2019 A 2024)

FISCALIZAÇÕES CONTRA O DESMATAMENTO 



MONITORAMENTO

Ocorrência de desmatamento em Minas Gerais
Monitoramento  Contínuo da Vegetação - IEF 2024
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A solicitação da DCF no novo módulo do
sistema proporcionará ao usuário uma interface
mais amigável e interativa, com mapas e
funcionalidades digitais intuitivas e
simplificadas, dispensando, por exemplo, a
necessidade de anexar vários documentos ao
processo.

Em breve, o usuário externo ainda poderá
acompanhar o status da análise do processo
em tempo real e responder as pendências
diretamente no sistema, dispensando a
necessidade de contato com o regional para
acompanhar o status da solicitação.

Com o intuito de ampliar a cobertura vegetal no
Estado, a Semana Florestal foi marcada
também pelo plantio de mudas de espécies
nativas do Cerrado e Mata Atlântica em todos
os 853 municípios de Minas.

cruzadas que favorecem a eficiência na
detecção de fraudes, contribuindo com a
fiscalização no combate à comercialização de
carvão ilegal e protegendo as florestas nativas”,
detalha.

MG FLORESTAS INICIA FASE DE TESTES DE TERCEIRO MÓDULO E ESTARÁ
DISPONÍVEL COM NOVA INTERFACE NOS PRÓXIMOS MESES

A Semana Florestal 2024 marcou um importante
avanço do MG Florestas, com o início da fase
de testes de mais um módulo deste sistema de
gestão de florestas plantadas em Minas.

O programa visa garantir o trâmite e a
certificação eletrônica completa da cadeia do
carvão e demais subprodutos florestais desde o
cadastro georreferenciado da área de floresta
plantada, passando pela colheita, transformação
da madeira, até a comercialização, transporte e
consumo final. 

Atualmente, ele está disponível em dois
módulos para todos os usuários: Cadastro de
Plantio e Comunicação de Colheita.

Agora, um terceiro módulo, que consiste na
Declaração de Colheita Florestal e Produção de
Carvão (DCF), entra na fase de testes.

A gestora do projeto, Danielle Tanise Fagundes,
explica que esta é uma importante etapa a se
cumprir para que nos próximos meses a
novidade esteja disponível para todos os
usuários.

“O processo de DCF será integrado diretamente
ao Cadastro de plantio. Com isso, espera-se um
ganho expressivo para o Controle da Origem do
Carvão em Minas, pois permitirá a realização de

Foto: Robson Santos/Ascom Sisema

Novidades foram apresentadas durante a programação da Semana Florestal 2024

NOVA INTERFACE

PLANTIO DE ÁRVORES
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A iniciativa do IEF foi realizada em parceria com
a Emater-MG, a Polícia Militar de Minas Gerais
(PMMG) e a Fundação Pitágoras.

O diretor-geral do IEF, Breno Lasmar, celebrou
as parcerias e o envolvimento das comunidades
nas ações de plantio. 

"A preservação dessas áreas e o plantio dessas
árvores são essenciais na reposição da
vegetação, tão importante para a captura de
carbono e a melhoria do clima no nosso estado",
destacou.

Foto: Robson Santos/Ascom SisemaMedida, que traz benefícios para proprietários e posseiros rurais que se comprometerem a recuperar
as áreas degradadas ou alteradas, terá sua implementação impulsionada no estado após assinatura

de Protocolo de Intenções com entidades colaboradoras

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL SE CONSOLIDA COMO FORTE
ALIADO NO COMBATE AO DESMATAMENTO EM MINAS

O Governo de Minas trabalha cada vez mais
para coibir o desmatamento irregular e para
recuperar áreas que tiveram supressão ilegal
de vegetação no passado. É neste contexto que
o Programa de Regularização Ambiental (PRA)
aparece como forte aliado do estado para
desenvolver iniciativas junto aos proprietários e
possuidores rurais no sentido de adequar e
promover a regularização ambiental.

Gerido pelo Instituto Estadual de Florestas
(IEF), o PRA tem como objetivo atrair
proprietários ou possuidores que dispuserem de
passivo ambiental, em áreas rurais
consolidadas ou não, relativas à supressão
irregular de remanescentes da vegetação
nativa, em Áreas de Preservação Permanente 

(APP), Reserva Legal e de uso restrito, e que  
tiverem inscrição no Cadastro Ambiental Rural
(CAR). Estes poderão solicitar ao estado a
adesão ao Programa, para que seja continuada a
regularização ambiental do seu imóvel.

O PRA foi criado e estruturado para fazer frente
ao grande desafio que representa a regularização
ambiental em Minas, dentro e fora do âmbito do
PRA. Atualmente, mais de 1,1 milhão de imóveis
rurais estão cadastrados no CAR, o que
representa, aproximadamente, 3,5 milhões de
hectares de áreas a serem recuperadas



Para adesão ao PRA e, consequentemente, a
regularização do imóvel, é necessária a
inscrição do imóvel rural no CAR. A finalidade é
integrar as informações ambientais das
propriedades e posses rurais, formando uma
base de dados para controle, monitoramento,
planejamento ambiental e econômico e
combate ao desmatamento.

Após a análise e homologação do CAR os
proprietários/possuidores rurais com passivo
ambiental são convocados para a regularização
ambiental. A recuperação do passivo é
responsabilidade do proprietário, mas o IEF
busca parcerias e recursos para apoiar os
pequenos produtores e trabalhadores rurais.

Para que se dê efetivamente a regularização
ambiental o proprietário ou possuidor precisa
também aderir e cumprir as obrigações
firmadas com o órgão ambiental no Termo de
Compromisso, que será feito de forma particular
e independente para cada imóvel.

O PRA traz benefícios para proprietários e
posseiros rurais, que se comprometerem a
recuperar as áreas degradadas ou alteradas,
como a suspensão das sanções decorrentes
das infrações relativas à supressão irregular de
vegetação ocorrida antes da data citada,
condicionada à recuperação ambiental das
áreas em questão. 

A iniciativa do PRA Produzir Sustentável já
apresenta avanços importantes, em especial na
consolidação da estratégia de conciliar a
conservação dos recursos naturais com a
produção rural sustentável. Foi estabelecida,
por exemplo, uma rede de parcerias que
envolve o setor produtivo, sociedade civil e
poder público municipal, com investimento de
recursos financeiros e humanos para apoiar os
proprietários na regularização ambiental dos
imóveis.

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um
registro público, eletrônico e de âmbito
nacional, obrigatório para todos os imóveis
rurais, com a finalidade de integrar as
informações ambientais das propriedades e
posses rurais, especialmente no que se refere
às áreas de Reserva Legal (RL) e de
Preservação Permanente (APP).

Em Minas Gerais, a plataforma utilizada para a
inscrição no CAR é, desde 2018, o SICAR-
Nacional, fornecido pelo Serviço Florestal
Brasileiro (SFB). Após a implantação do CAR, a
supressão de novas áreas de floresta ou outra
forma de vegetação nativa é autorizada pelo
órgão competente somente se o imóvel estiver
inserido no cadastro. Minas Gerais conta,
atualmente, com, cerca de, 1.085.355 imóveis
rurais inscritos no CAR.

COMO FUNCIONA

AVANÇOS

Em setembro, no encerramento da Semana
Florestal 2024, dois importantes acordos para a
regularização ambiental em imóveis rurais,
recuperação de áreas degradadas e promoção
da bioeconomia foram fechados. 

Um deles é o Acordo de Cooperação Técnica
(ACT) entre o Serviço Florestal Brasileiro e o
IEF. O documento prevê a implementação de
um Plano de Trabalho, monitoramento dos
resultados, apoio técnico e operacional, entre
outras ações. 

O segundo se refere ao Protocolo de Intenções
Pacto pela Implementação e Efetivação do
Código Florestal Brasileiro, assinado entre o
IEF e entidades colaboradoras, entre elas a
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento de Minas Gerais (Seapa). O
documento tem como objetivo impulsionar a
implementar o Programa de Regularização
Ambiental (PRA) em propriedades rurais de
Minas, conforme a Lei que trata do Código
Florestal Brasileiro e legislações estaduais.

CADASTRO
AMBIENTAL RURAL
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Foto: Divulgação Sisema

Também foi lançada a plataforma de análise
automática CAR 2.0, desenvolvida em parceria
com a Universidade Federal de Minas Gerais
(UFMG). Com apoio e financiamento do
governo britânico, a nova ferramenta pública de
inteligência geoespacial permite a consulta de
informações ambientais de mais de um milhão
de cadastros de imóveis rurais inscritos no
CAR.

ANÁLISE DO CAR
EM MINAS GERAIS 

O estado de Minas Gerais segue avançando na
etapa da análise do Cadastro Ambiental Rural
(CAR). Até meados de outubro de 2024 foram
23.739 CARs em análise, 44.236 cadastros
notificados a apresentar informações e/ou
correções e 229 CARs com a análise concluída
sem pendência. Além disso, foi identificada a
necessidade de regularização ambiental em 81
imóveis, após ter o seu CAR analisado.

Destaca-se que, a publicação dos “Editais de
Notificação de Análise do CAR e convocação
para a adesão ao PRA” foi, temporariamente,
suspensa, assim como o prazo para
atendimento à notificação para os casos
previstos nas Comunicações IEF/GRAPE-CAR,
publicadas no site do IEF. Essa ação foi
necessária devido a constante instabilidade
SICAR, o que gerou dificuldade no atendimento
às notificações. Vale mencionar que a análise
do CAR continua sendo realizada e os
proprietários/possuidores podem acompanhá-la
por meio do seu acesso a Central do
Proprietário/Possuidor.

MEIOAMBIENTE.MG.GOV.BR MEIOAMBIENTEMINASGERAIS MEIOAMBIENTEMINASGERAIS

PRODUZIDO PELA ASSESSORIA DE COMUNICACAO DO SISEMA

A colaboração de todos é fundamental para o combate ao desmatamento!
Faça também a sua parte, denuncie! 

A denúncia ou solicitação de fiscalização ambiental pode ser feita pelo
LigMinas (ligue 155 - opção 7) ou por este link:
www.meioambiente.mg.gov.br/-denuncia-ambiental-solicitar-fiscalizacao-
ambiental

DENÚNCIAS

http://www.meioambiente.mg.gov.br/
https://www.instagram.com/meioambienteminasgerais/
https://www.facebook.com/meioambienteminasgerais
http://www.meioambiente.mg.gov.br/-denuncia-ambiental-solicitar-fiscalizacao-ambiental
http://www.meioambiente.mg.gov.br/-denuncia-ambiental-solicitar-fiscalizacao-ambiental

